
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.439-A, DE 2008 

(Do Sr. Angelo Vanhoni) 
 

Assegura renda mínima aos trabalhadores portuários avulsos 
devidamente registrados, conforme arts. 55, 70 e 71 da Lei nº 8.630, de 
25 de fevereiro de 1993, sem vínculo empregatício, que prestam 
serviços de movimentação e armazenagem de mercadoria a diversos 
operadores portuários em atividades de capatazia, estiva, conferência 
de carga, conserto de carga, vigilância de embarcações e serviços de 
bloco; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela rejeição (relator: Dep. Roberto Balestra). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART.54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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Artigo 1º. Aos trabalhadores portuários avulsos devidamente registrados, conforme arts. 55, 70 e 71 da 

Lei n.º 8.630/93, que prestam serviços de movimentação e armazenagem de mercadoria a diversos 

operadores portuários em atividades de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, 

vigilância de embarcações e serviços de bloco, é assegurada a renda mínima líquida equivalente a 

um salário mínimo e meio (1,5) nacional. 

Artigo 2º. Para auferir tal rendimento, deve o trabalhador portuário avulso registrado 

comprovadamente comparecer a, no mínimo, oitenta por cento das chamadas realizadas pelo 

respectivo Órgão de Gestão de Mão-de-Obra a que se vincula, sem contudo alcançar remuneração 

igual ou superior a um salário mínimo nacional. 

Artigo 3º. É vedado qualquer mecanismo a ser criado para pagamento da renda mínima assegurada 

pela presente lei, que exija contribuição financeira dos trabalhadores portuários avulsos registrados. 

Artigo 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

No Brasil, disciplinam a matéria relativa à remuneração dos trabalhadores avulsos portuários, 

a Lei n.º 8.630/93 que Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos portos organizados e das 

instalações portuárias e dá outras providências. (LEI DOS PORTOS) e a Lei n.º 9.719/98, que Dispõe 

sobre normas e condições gerais de proteção ao trabalho portuário, institui multas pela 

inobservância de seus preceitos, e dá outras providências. 

Apesar dessas leis não reconhecerem vínculo empregatício entre tais trabalhadores portuários 

avulsos e os operadores portuários, ou os órgãos gestores de mão-de-obra, ante as peculiaridades que a 

natureza dos serviços apresenta, não se pode perder de vista que trata-se de categoria profissional que 

exerce atividade lícita e regulamentada. 

Segundo a Constituição Federal: 

Art. 6
o
 São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender 

a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
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previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 

aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa; 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Além disso, a CONVENÇÃO nº 137 da OIT, referente às repercussões 

sociais dos novos métodos de processamento de carga nos portos promulgada no Brasil através do 

DECRETO nº 1.574/95, da Presidência da República, estabelece: 

ART. 2º 

1. Incumbe à política nacional estimular todos os setores interessados para 

que assegurem aos portuários, na medida do possível, um emprego 

permanente ou regular. 

2. Em todo caso, um mínimo de períodos de emprego ou um mínimo de 

renda deve ser assegurado aos portuários, sendo que sua extensão e natureza 

dependerão da situação econômica e social do país ou do porto de que se 

tratar. 

Ocorre que nenhuma dessas leis efetivamente assegura aos trabalhadores 

portuários avulsos um mínimo de períodos de emprego ou um mínimo de renda, razão pela qual a 

presente proposição legislativa se justifica. 

Vale ainda citar a Recomendação nº 145 da OIT, sobre o trabalho portuário:  

R145 Recomendación sobre el trabajo portuario, 1973  
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Recomendación sobre las repercusiones sociales de los nuevos métodos de 

manipulación de cargas en los puertos  

RECOMENDACION: R145  

 

Lugar:Ginebra  

Sesion de la Conferencia:58  

Fecha de adopción:25:06:1973  

Sujeto: Trabajadores portuarios Vizualisar el documento en:  Ingles   Frances 

Estatus: Otro instrumento que ha sido objeto de una solicitud de información  

La Conferencia General de la Organización Internacional del Trabajo: 

Convocada en Ginebra por el Consejo de Administración de la Oficina 

Internacional del Trabajo, y congregada en dicha ciudad el 6 junio 1973 en su 

quincuagésima octava reunión; 

Considerando que se han producido y siguen produciéndose importantes 

cambios en los métodos de manipulación de cargas en los puertos -- por 

ejemplo, la adopción de unidades de carga, la introducción de sistemas de 

transbordo horizontal (roll-on/roll-off) y el aumento de la mecanización y de 

la automación -- y en el movimiento de mercancías y que se espera que en el 

futuro tales cambios adquieran aún más importancia; 

Considerando que dichos cambios, al acelerar el transporte de la carga y 

reducir el tiempo de estadía de los buques en el puerto y los costos del 

transporte, pueden beneficiar a la economía del país en general y contribuir a 

la elevación del nivel de vida; 

Considerando que tales cambios tienen también repercusiones considerables 

en el nivel de empleo en los puertos y en las condiciones de trabajo y de vida 

de los trabajadores portuarios y que deberían adoptarse medidas para prevenir 

o reducir los problemas que se presenten; 

http://www.ilo.org/ilolex/cgi-lex/convds.pl?R145#Link
http://www.ilo.org/ilolex/cgi-lex/convds.pl?R145#Link
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Considerando que los trabajadores portuarios deberían beneficiarse de la 

introducción de nuevos métodos de manipulación de cargas y que, por lo 

tanto, a la vez que se planean e introducen los nuevos métodos, deberían 

planearse y adoptarse una serie de medidas para mejorar en forma duradera su 

situación, tales como la regularización del empleo y la estabilización de los 

ingresos, y otras medidas relativas a las condiciones de trabajo y de vida y a la 

seguridad e higiene del trabajo portuario; 

Después de haber decidido adoptar diversas proposiciones relativas a las 

repercusiones sociales de los nuevos métodos de manipulación de cargas en 

los puertos, cuestión que constituye el quinto punto del orden del día de la 

reunión, y 

Después de haber decidido que dichas proposiciones revistan la forma de una 

recomendación que complete el Convenio sobre el trabajo portuario, 1973, 

adopta, con fecha veinticinco de junio de mil novecientos setenta y tres, la 

presente Recomendación, que podrá ser citada como la Recomendación sobre 

el trabajo portuario, 1973: 

... 

III. Regularización del Empleo y de los Ingresos 

A. Empleo permanente o regular 

7. En lo posible, se debería asegurar a los trabajadores portuarios un empleo 

permanente o regular. 

B. Garantías de empleo o de ingresos 

1) En los casos en que no sea posible el empleo permanente o regular, 

deberían proporcionarse garantías de empleo o de ingresos, o ambas cosas a la vez; la 

índole y la amplitud de tales garantías dependerán de la situación económica y social 

del país o del puerto de que se trate. 

2) Entre tales garantías podrían incluirse una o varias de las siguientes: 
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a) empleo durante un número convenido de horas o turnos por año, por mes o 

por semana o, en su lugar, el pago correspondiente; 

b) asignación monetaria cuando los trabajadores portuarios estén 

presentes en los llamamientos o se hallen disponibles en alguna otra 

forma para el trabajo, sin conseguirlo, mediante un sistema que no 

requiera la contribución financiera de los trabajadores; 

c) prestaciones de desempleo cuando no haya trabajo. 

9. Todos los interesados deberían adoptar medidas positivas para evitar o 

restringir al mínimo, en la medida de lo posible, cualquier reducción de la 

fuerza de trabajo, sin perjuicio del desarrollo eficaz de las operaciones 

portuarias. 

10. Deberían tomarse las disposiciones adecuadas para dar protección 

financiera a los trabajadores portuarios en caso de reducción inevitable 

de la fuerza de trabajo, por medios tales como: 

a) un seguro de desempleo u otras formas de seguridad social; 

b) una asignación por terminación de la relación de trabajo u otros tipos 

de prestación por este motivo, a cargo de los empleadores; 

c) una combinación de prestaciones según prevea la legislación nacional o 

los contratos colectivos. 

 

Sala das Sessões, em  20 de maio de 2008. 

 

ANGELO VANHONI 

DEPUTADO FEDERAL PT/PR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3439-A/2008 

7 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo II 
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 
14/02/2000. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
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* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 
25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social. 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos 

portos organizados e das instalações portuárias, 

e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................

.................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................

.................................................................................................................... 

 

Art. 55. É assegurado o registro de que trata o inciso II do art. 27 desta Lei aos 

atuais trabalhadores portuários avulsos matriculados, até 31 de dezembro de 1990, na forma 

da lei, junto aos órgãos competentes, desde que estejam comprovadamente exercendo a 

atividade em caráter efetivo desde aquela data. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não abrange os trabalhadores portuários 

aposentados. 

 

Art. 56. É facultado aos titulares de instalações portuárias de uso privativo a 

contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o disposto no contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho das respectivas categorias econômicas 

preponderantes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, as atuais instalações 

portuárias de uso privativo devem manter, em caráter permanente, a atual proporção entre 

trabalhadores com vínculo empregatício e trabalhadores avulsos. 

....................................................................................................................

.................................................................................................................... 

Art. 70. É assegurado aos atuais trabalhadores portuários em capatazia com 

vínculo empregatício a prazo indeterminado a inscrição no registro a que se refere o inciso II 

do art. 27 desta Lei, em qualquer dos órgãos locais de gestão de mão-de-obra, a sua livre 

escolha, no caso de demissão sem justa causa. 

 

Art. 71. O registro de que trata o inciso II do caput do art. 27 desta Lei abrange os 

atuais trabalhadores integrantes dos sindicatos de operários avulsos em capatazia, bem como a 

atual categoria de arrumadores. 

 

Art. 72. (Vetado). 

....................................................................................................................

.................................................................................................................... 

LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
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Dispõe sobre normas e condições gerais de 

proteção ao trabalho portuário, institui multas 

pela inobservância de seus preceitos, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.728-

19, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Observado o disposto nos artigos 18 e seu parágrafo único, 19 e seus 

parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei 

nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser 

requisitada ao órgão gestor de mão-de-obra. 

 

Art. 2º Para os fins previstos no art. 1º desta Lei: 

I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores 

devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos 

percentuais relativos a décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, encargos fiscais e previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da 

realização do serviço, para viabilizar o pagamento ao trabalhador portuário avulso; 

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração 

pelos serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, 

diretamente ao trabalhador portuário avulso. 

§ 1º O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no prazo 

de quarenta e oito horas após o término do serviço. 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, o órgão gestor de mão-de-obra depositará 

as parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, separada e respectivamente, em 

contas individuais vinculadas, a serem abertas e movimentadas às suas expensas, 

especialmente para este fim, em instituição bancária de sua livre escolha, sobre as quais 

deverão incidir rendimentos mensais com base nos parâmetros fixados para atualização dos 

saldos dos depósitos de poupança. 

§ 3º Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão efetuados no dia 2 do 

mês seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o prazo para o primeiro dia útil 

subseqüente se o vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário. 

§ 4º O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente 

responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e 

demais obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem. 
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§ 5º Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção 

coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores 

portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários. 

§ 6º A liberação das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, 

depositadas nas contas individuais vinculadas, e o recolhimento do FGTS e dos encargos 

fiscais e previdenciários serão efetuados conforme regulamentação do Poder Executivo. 

....................................................................................................................

.................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.574, DE 31 DE JULHO DE 1995 

 

 

Promulga a convenção nº 137, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre as 

Repercussões Sociais dos Novos Métodos de 

Manipulação de Cargos nos Portos, assinada em 

Genebra, em 27 de junho de 1973. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção nº 137, da Organização Internacional do 

Trabalho, sobre as Repercussões Sociais dos Métodos de Manipulação de Cargos nos Portos, 

foi assinada em Genebra, em 27 de junho de 1973; 

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 29, de 22 de 

dezembro de 1993, publicado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 1993; 

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 24 de 

julho de 1975; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 12 de agosto de 1994, e que o mesmo passará a 

vigorar, para o Brasil, em 12 de agosto de 1995, na forma de seu artigo 9, 

 

DECRETA: 
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Art. 1º A Convenção nº 137, da Organização Internacional do Trabalho, sobre as 

Repercussões Sociais dos Novos Métodos de Manipulação de Cargas nos Portos, assinada em 

Genebra, em 27 de junho de 1973, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser cumprida tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 31 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Felipe Lampreia 

 

 

ANEXO 

 

CONVENÇÃO 137 

 

CONVENÇÃO REFERENTE ÀS REPERCUSSÕES SOCIAIS DOS NOVOS 

MÉTODOS DE PROCESSAMENTO DE CARGA NOS PORTOS 

(Adotada em 25 de junho de 1973 e assinada em 27 de junho de 1973, em Genebra) 

A Conferência-Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho, em 

Genebra, onde se reuniu em 6 de junho de 1973, em sua Quinquagésima-Oitava Sessão; 

Considerando que os métodos de processamento de carga nos portos se modificaram e 

continuam a se modificar - por exemplo, a adoção de unidades de carga, a introdução de 

técnicas de transbordo horizontal (roll on/roll off), o aumento da mecanização e 

automatização - enquanto que novas tendências aparecem no fluxo das mercadorias, e que 

semelhantes modificações deverão ser ainda mais acentuadas no futuro; 

Considerando que essas mudanças, ao acelerarem o transporte da carga e reduzirem o tempo 

passado pelos navios nos portos e os custos dos transportes, podem beneficiar a economia do 

país interessado, em geral, e contribuir para elevar o nível de vida; 

Considerando que essas mudanças têm também repercussões consideráveis sobre o nível de 

emprego nos portos e sobre as condições de trabalho e vida dos portuários e que medidas 

deveriam ser adotadas para evitar ou reduzir os problemas que decorrem das mesmas; 

Considerando que os portuários deveriam beneficiar-se das vantagens que representam os 

novos métodos de processamento de carga e que, por conseguinte, o estudo e a introdução 

desses métodos deveriam ser acompanhados da elaboração e da adoção de disposições, tendo 

por finalidade a melhoria duradoura de sua situação, por meios como a regularização do 

emprego, a estabilização da renda e por outras medidas relativas á condições de vida e de 

trabalho dos interessados e á segurança e higiene do trabalho portuário; 
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Depois de ter resolvido adotar diversas moções relativas ás repercussões sociais dos novos 

métodos de processamento de carga nos portos, que constituem o quinto item da agenda da 

Sessão; 

Depois de ter resolvido que essas moções tomariam a forma de uma Convenção internacional, 

adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil e novecentos e setenta e três, a Convenção 

abaixo que será denominada Convenção sobre o Trabalho Portuário, de 1973. 

 

ARTIGO 1 
1. A Convenção se aplica ás pessoas que trabalham de modo regular como portuários, e cuja 

principal fonte de renda anual provém desse trabalho. 

2. Para os fins da presente Convenção, as expressões "portuários" e "trabalho portuário" 

designam pessoas e atividades definidas como tais pela legislação ou a prática nacioanais.As 

organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas devem ser consultadas por 

ocasião da elaboração e da revisão dessas definições ou serem a ela associadas de qualquer 

outra maneira; deverão, outrossim, ser levados em conta os novos métodos de processamento 

de carga e suas repercussões sobre as diversas tarefas dos portuários. 

 

ARTIGO 2 
1. Incumbe á política nacional estimular todos os setores interessados para que assegurem aos 

portuários, na medida do possível, um emprego permanente ou regular. 

2. Em todo caso, um mínimo de períodos de emprego ou um mínimo de renda deve ser 

assegurado aos portuários, sendo que sua extensão e natureza dependerão da situação 

econômica e social do país ou do porto de que se tratar. 

 

ARTIGO 3 
 

1. Registros serão estabelecidos e mantidos em dia para todas as categorias profissionais de 

portuários na forma determinada pela legislação ou a prática nacionais. 

2. Os portuários matriculados terão prioridade para a obtenção de trabalho nos portos. 

3. Os portuários matriculados deverão estar prontos para trabalhar de acordo com o que for 

determinado pela legislação ou a prática nacionais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

Sob exame o PL de nº 3439/2008, de autoria do nobre 

Deputado Angelo Vanhoni, que pretende assegurar aos trabalhadores portuários 

avulsos devidamente registrados renda mínima líquida equivalente a 1,5 (um e meio) 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

Art. 1º. Aos trabalhadores portuários avulsos devidamente 

registrados, conforme arts. 55, 70 e 71 da Lei n.º 8.630/93, que 

prestam serviços de movimentação e armazenagem de 
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mercadoria a diversos operadores portuários em atividades de 

capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, 

vigilância de embarcações e serviços de bloco, é assegurada a 

renda mínima líquida equivalente a um salário mínimo e 

meio (1,5) nacional. 

Artigo 2º. Para auferir tal rendimento, deve o trabalhador 

portuário avulso registrado comprovadamente comparecer a, no 

mínimo, oitenta por cento das chamadas realizadas pelo 

respectivo Órgão de Gestão de Mão-de-Obra a que se vincula, 

sem contudo alcançar remuneração igual ou superior a um 

salário mínimo nacional.  

Artigo 3º. É vedado qualquer mecanismo a ser criado para 

pagamento da renda mínima assegurada pela presente lei, que 

exija contribuição financeira dos trabalhadores portuários 

avulsos registrados.  

O autor do PL justifica a propositura deste ao argumento de 

que falta no Brasil a medida proposta e que a mesma foi assegurada em 

documentos internacionais do qual nosso País é signatário.   

A proposição foi distribuída para apreciação às Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP e Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC. Ela tramita sob o regime ordinário, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões Temáticas. 

O prazo para emendas transcorreu sem quaisquer 

contribuições e encerrou-se em 21 de novembro.  

É o relatório. 

 
II – VOTO DO RELATOR 

A proposição, apesar de sua clara preocupação social, não 

deve prosperar pelas seguintes razões:  

O trabalhador avulso é aquele que, pela própria natureza da 

sua classificação, trabalha por oportunidade, conforme surge a necessidade do 

tomador dos serviços, sem a certeza da repetição ou da continuidade da prestação 

dos serviços.  

Se o tomador usa dos serviços do trabalhador, deve por este 

pagar, na forma da lei. Se o obreiro labora, faz jus ao pagamento respectivo. A 

relação é das mais primitivas, porém a sua simplicidade reside, justamente, na 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3439-A/2008 

16 

operacionalidade e na compensação para as partes, liberadas de qualquer vínculo 

quando não há labor, honradas as consequências do mesmo.  

Em todos os contratos de trabalho, o caráter prestacional é 

indispensável, não se podendo exigir pagamento sem trabalho. A ideia base é o 

fazer por outro, ou fazer através de ato do outro. Se o outro nada faz, não houve 

prestação de serviço nem dever de contraprestação.  

Logo, não é recomendável estabelecer pagamento se não 

houve a contraprestação para tanto, pois aquele é realizado mediante tarefa 

realizada. 

Outro ponto a se ressaltar é quanto ao disposto no art. 3° do 

PL ("É vedado qualquer mecanismo a ser criado para pagamento da renda mínima 

assegurada pela presente lei, que exija contribuição financeira dos trabalhadores 

portuários avulsos registrados."), pois o PL é omisso quanto a quem caberia a 

responsabilidade pelo pagamento da referida renda mínima. 

O art. 18, caput e incisos V e VII, da Lei n° 8.630/93 atribui ao 

Operador Portuário a responsabilidade de constituição de um Órgão Gestor de Mão 

de Obra do trabalho portuário que terá a responsabilidade de repassar a 

remuneração ao trabalhador portuário avulso, entretanto não se pode imputar tal 

ônus àquele, pois seria uma interferência na capacidade de organização, 

administração e disposição de recursos. 

 Paralelamente não se pode, obviamente, responsabilizar 

algum dos habituais tomadores dos serviços de portuários diretos, pois, não 

havendo contratação nem labor, não se teria a oportunidade da onerosidade.  

Assim, a obrigação proposta no PL não se aperfeiçoa nem se 

materializa, restando à norma que a anuncia letra morta, inaplicável e inexequível.  

 Além disso, a sistemática proposta desestimula a utilização de 

negociação coletiva para se resolver questões como a abordada pelo Projeto. Desta 

forma o projeto indica caminho oposto ao proposto pela Lei n° 8.630/93 ao pretender 

regular a situação por via de lei.  

Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

3.439, de 2008.  

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2011. 

 

Deputado ROBERTO BALESTRA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.439/2008, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Roberto Balestra. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Roberto Santiago - Presidente, Armando Vergílio - Vice-Presidente, 

Augusto Coutinho, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Eudes Xavier, Flávia Morais, 
Gorete Pereira, Isaias Silvestre, Luiz Fernando Faria, Marcio Junqueira, Paulo 
Pereira da Silva, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, Silvio Costa, Walter 
Ihoshi, Alex Canziani, Alexandre Roso, Chico Lopes, Fátima Pelaes e Francisco 
Chagas.  

 
Sala da Comissão, em 10 de julho de 2013.  
 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
Presidente 

 
FIM DO DOCUMENTO 


